
CONTEMPLADAS 

Área de Proteção Ambiental Carste da Lagoa Santa;  

Monumento Natural Estadual Lapa Vermelha;  

Monumento Natural Várzea da Lapa;  

Parque Estadual do Sumidouro;  

Parque Estadual Serra do Sobrado;  

 

NÃO CONTEMPLADAS 

APE / SEM CADASTRO NO CNUC 

Área de Proteção Especial Aeroporto;  

Área de Proteção Especial Bacia Hidrográfica do Ribeirão Urubu;  

SEM CADASTRO NO CNUC 

Reserva Particular do Patrimônio Natural Fazenda Campinho; 

Reserva Particular do Patrimônio Natural Sol Nascente;  

Reserva Particular do Patrimônio Natural Fazenda Vargem Alegre;  

POA / 2016: Definição de Unidade de Conservação Afetada 
 
Considera-se Unidade de Conservação Afetada aquela que 
abrigue o empreendimento, total ou parcialmente, em seu 
interior ou em sua zona de amortecimento ou que esteja 
localizada em um raio de 10 km do mesmo, salvo nos casos 
em que o órgão ambiental, após aprovação da CPB, 
entenda de forma diferente.  
 

Ampliação do Aeroporto Internacional Tancredo Neves  





Processo Ampliação do Aeroporto Internacional Tancredo Neves  

• Art. 36 Lei 9.985/2000 (SNUC) 

 

3o Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua zona de 
amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser 
concedido mediante autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade 
afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das 
beneficiárias da compensação definida neste artigo. 

 

 


